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LEI Nº 3.530/PMC/15 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO DE CACOAL. FRANCESCO VIALETTO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

           
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito 

adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 1.755.968,90 (hum milhão 
setecentos e cinquenta e cinco mil novecentos e sessenta e oito reais e noventa centavos) 
para atender as Secretarias Municipais de: Administração - SEMAD, de Ação Social e 
Trabalho – SEMAST, de Obras e Serv. Públicos – SEMOSP, de Meio Ambiente – SEMMA 
e de Transporte e Trânsito – SEMTTRAN, conforme abaixo discriminado: 

 
A B 

A CRIAR/ SUPLEMENTAR A REDUZIR/VINCULAR 
Fich Cód Especificação Valor (R$) Fich Cód Especificação Valor (R$) 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Para cobertura do referido crédito será utilizado 
recursos provenientes de SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, decorrente das fontes de recursos 
próprio livres, conforme Demonstrativo do 
SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO 
NO BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO, 
no valor de R$ 1.720.345,90 (um milhão setecentos e 
vinte mil trezentos e quarenta e cinco reais e noventa 
centavos). Em conformidade com o disposto no Art. 
43 § 1º inciso I da lei 4.320/64. 

04.001 
04.122.0002.2.015 

PAGTO PESSOAL ENC. SOC. - SEMAD 

03.00.00 RECURSOS DO TESOURO – EXERCÍCIOS ANTERIOR / 
SUPERAVIT 

 3.1.90.11.00 Venctos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

1.025.000,00 

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 215.000,00 
09 SECRETARIA MUNIC. DE AÇÃO SOCIAL E 

TRABALHO 
09.001 

08.122.0002.2.033 
PAGTO PESSOAL ENC. SOC. - SEMAST 

03.00.00 RECURSOS DO TESOURO – EXERCÍCIOS ANTERIOR / 
SUPERAVIT 

 3.1.90.11.00 Venctos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

113.000,00 

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 30.000,00 
16 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E SERV. 

PÚBLICOS 
16.001 

04.122.0002.2.099 
PAGTO PESSOAL ENC. SOC. - SEMOSP 

03.00.00 RECURSOS DO TESOURO – EXERCÍCIOS ANTERIOR / 
SUPERAVIT 

 3.1.90.11.00 Venctos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

250.000,00 

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 50.000,00 
19 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

19.001 
18.122.0002.2.118 

PAGTO PESSOAL ENC. SOC. - SEMMA 

03.00.00 RECURSOS DO TESOURO – EXERCÍCIOS ANTERIOR / 
SUPERAVIT 

 3.1.90.11.00 Venctos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

12.000,00 

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 8.000,00 
 3.1.90.16.00 Outras DespesasVariaveis – 

Pessoal Civil 
17.345,90 

01.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 24 FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
CACOAL 

292 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – 
Pessoal Civil 

5.154,10 24.001 
13.122.0002.2.143 

ATENDIMENTO SERV. ADM 
- FUNCCAL 

 01.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
03 3.3.90.14.00 Diárias – 

Pessoal Civil 
5.000,00 

04 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo 

154,10 

21 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÃNSITO 

24 FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
CACOAL 
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21.001 
26.122.0002.2.126 

PAGTO PESSOAL ENC. SOC. - SEMTTRAN 24.001 
13.122.0002.2.143 

ATENDIMENTO SERV. ADM 
- FUNCCAL 

01.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 01.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
337 3.1.90.11.00 Venctos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 
2.968,90 04 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo 
2.845,90 

338 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 26.500,00 05 3.3.90.33.00 Passagens e 
Desp 
c/Locomoção 

3.000,00 

339 3.1.90.16.00 Outras DespesasVariaveis – 
Pessoal Civil 

1.000,00 06 3.3.90.39.00 Outros Serv. 
Terc. – Pessoa 
Jurídica 

5.000,00 

 07 3.3.90.46.00 Auxilio 
Alimentação 

1.000,00 

08 4.4.90.52.00 Equip.  Material 
Permanente 

5.000,00 

24.001 
13.126.0002.2.144 

AÇÕES DE INFORMÁTICA - 
FUNCCAL 

01.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
16 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo 
3.000,00 

18 4.4.90.52.00 Equip.  Material 
Permanente 

5.000,00 

24.001 
13.392.0027.2.146 

MANUTENÇÃO DOS ATOS 
CULTURAIS 

01.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
21 3.3.90.31.00 Prem. 

Culturais, 
Artísticas, 
Cientificas e 
Desportivas e 
Out. 

2.000,00 

25 3.3.90.48.00 Outros Auxilios 
Financ. A Pes. 
Física  

500,00 

24.001 
13.122.0002.2.158 

AMPLIAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REFORMA 
BENS IMÓVEIS 

01.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
11 3.3.90.13.00 Obrigações 

Patronais 
2.000,00 

12 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo 

1.123,00 

TOTAL 1.755.968,90 

Art. 2º Para cobertura dos referidos créditos ficam utilizados recursos provenientes 
de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício de 2014 e recursos provenientes de 
anulação parcial e total das dotações especificadas na coluna B, em consonância com 
disposto no art. 43, § 1° inciso I e III da Lei 4.320/64. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal/RO, 01 de dezembro de 2015. 
 

 
 

FRANCESCO VIALETTO 
Prefeito  
 
 
 
SILVERIO DOS S. OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 
OAB/RO 616 
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